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lo TERI.IO ADITM AO CONTRÂTO No. OO4I2O23

A CÂMARÂ MUNICTPAL DE EARREIRÂS, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPI/MF sob o no.
16.256.893/0001-70 com sede na Avenida Clériston Andrade, no.
1353, Eairro São Miguel, Barreiras/BA, neste ato legalmente
representado por seu Presidente o Sr. AICIO E R.ODRIGUES DE
ÍtiÂCEDO, brasilelro, casado, portador do CPFIMF no. 895.398.265-
00 e da Carteira de Identidade RG no. 8177471103 SSP/BA, a
seguir denominada simplesmente CONTRÀTA TE; e, do outro
lado, a empresa iIARIA DO SOCORRO OLMIRÂ ALVES l,lE,
inscrita no CNPJ sob no. 10.631.64710001-75, com sede na Rua
Castro Alves, no. 502, Amaralina, Bom Jesus da Lapa/BA,
representada pela Sr.. tr{ARIA DO SOCORRO OLIVEIRÂ ALVES,
brasileira, casada, empresária, portadora do CPF no. 334.583.595-
91, e da Carteira de Identidade RG no. 0304727t72 SSPIBA,
residente e domiciliada na Rua Remo Pitanga de Souza, no. 513,
Bairro Amaralina, Bom Jesus da Lapa/BA, a seguir denominada
simplesmente CONTRÂTÂDÂ; acoÍdam e ajustôm firmar o
presente TERMO ADITM no. OO1, ao contrato no. 004/2023, nos
termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. suas alterôções e
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir exprêssas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CúUSULA PRIT.,IEIRÂ - DO OBJETO

1.1 - O presente termo aditivo, conforme autoriza a Lei 8.666/93, tem por objeto a prorrogação
do instrumento contrctual no. 00412023, assinado em 77101/?023.

cúusut-Â sEGUNpÂ - pÂ vrcÊNcra

2.1 - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência constante dà CúUSULA OITAVA do
contrato inicial, contados a partir do dia 7a/ou20z4 até o dia 18/01/2025.

CúUSULA TER.CEIRÂ - DA RÂTIFIcAcÃo

3.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do instrumento contratual inicialmente
celebmdo.

CúUSULA oUARTA - DA PUBLIcAcÃo

4.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a
publicação do extrâto deste Termo.

cúUsULA oUINTÂ - Do FoRo

5.1 - Para diÍimir todas as questões oriundas do presente Instrumento, é competente o Foro de
Barreiras, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E por estarem assim justos e contratados e reciprocirmente obrigados ao fiêl e estrito
cumprimento das cláusulas indicadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Barreiras-Ba, 12 de janeiro de 2024.
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LEGISLÀTIVO

Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DÂ B.{HIA

Cr-PJ | 6.25ó.893/000 l -70

cxÍRATO DE 10 ADIÍwO AO CO,{TRATO No. OO4/2O23

10 Termo Aditivo ao Contrôto no. 00412023, firmado com a empresa MÂRIA OO SOCORRO

OUVEIRÂ ALVES ME, inscrita no CNPI sob no. 10.631.6420001-75, com sede na Rua Castro
Alves, no. 502, Amaralina, Bom lesus da Lapa/gA; Obieto do ContÍâto: Contrôtàção de serviços
de digitàlização de documentos, com o fomeclmênto de eqlipameotos, softwares e Pessoal paía

opeíàção, apoio e envio dos arq!ivos ao e-TMC, conforme especificações do termo de referênciô
e contrôto; Objeto do Aditivo: Prorrogôção da vigência poí igual e sucessivo periodo de 12 (doze)

meses. contados a partir do dia l8/Oll2024 até o diô 18/01/2025; Datô da Assinaturâl 12 de

ianeiro de 2024; Àrtorização: Alcione Rodrigues de Macedo - Presidentê do Legjsletivo.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODFEQZAXRKUWMJEO RJAZOZ

Esta edição encontÍa-sê no site oÍlcial deste ente
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C MARA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ÂV CLERISTON ANORADÊ

CÊNTRO

SARREIRAS, BA

CNPJ: 16.256.893/0001-70

NOTA DÉ EMPENHO

Unidade: 
,101OO1 . CAÂIIARA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Função: 01 - LEGISLATIVA

Sub-FunÉo: 031 - Açáo Legislatlva

Píograína: oo1 - TRANSPARÊNCI,A E clDADANla

CãOI 20C3. GESTÀODASAÇÓES LEGISLATIVAS

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00.00 _ Oulros Servico§ Teí@iíos Pessoa Juíi'lica

Fonte 15OO - RecuÍsos nào vinculados de lmposlos

1.316.567-80

AUTORIZO O EMPENHO DA OESPESA SUPRA MENCIONADA EM

1110112024

: /.,!,(r.--
AlCIONÊ ROORIGUES DE MÂCEDO

CPF:895-398.265-00

PRESIDENÍE DA CÁMARA

- SÉlema Contabl

rédito: OÍçâmentá.io e SuPlementaíÉSTIMATIVAEmpenho:46 2424Proc. Aclm: 006/2024

OS COMPLEMENTARESCLASSIFICAçÀO ORçAMENTÁRIA

Íatoi 004t2023CM - 2023

vênio:

da Desp€sa: 33903999 - OutÍos SêNiços dê Terceiíos Pessoa Juídha

Modalidaóe: D1004/2023 _ DisPensa de Liaitação

ncorporaÉo

SaldoAtuãl

1.299.í67,80

Oes9. de Pessoal

Obs:

Valor do EmPenho

'17.400,00

CREDOR

R Social/Nome: 6&2 - ÀTARIA DO SOCORRO OLIVEIRAALVES-ME

C.N.P.J1CPF 10 631.&í71000]-75 R.G-:

r. r',1 l'E 
' 

079 724203

tsâncc Agência:

Éodereço: RUA CASTRO ALVÉS

BaiÍro: AMÁRALIl\,lA

CidadduF: BOM JESUS DA tÁPA/ BA

Con!a;

H'SÍORICO / ESPECIFICAçÃO DA DESPESA

NtclPAL COM O FORNECII\,IENTO OE EQUIPAMENTOS, SOFTWARES E PESSOAL

NFORI'rE 1'AOITIVO OO CONTRAÍO No 00412023. DISPÉNSA M 004/2023

ITAÇÔES,RAÍIVOSDIGI-IAL-, AÇÀo
CÂMARADAEMANOS LtcRSOSr Ut-

=rs
ABCONTillAD i\DOCUI,4ENTOSEDDS ÊsÍ IZAÇÀO1ÇC

AOAROUDOS ]VOSloAPO ENVIOOPERAÇÂO

Itêns do Empenho

Valor Único
DêscriçãoCódigo

Dãta do EmP€nho:'17101/2024

17.400,00 ( Dezês§etê Mil Quatrocentos Rêais)

OECLARO OUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI OEDUZIDA OO CRÊDITO

RODRIGO DE OLIVE:RA MOREIRA

cRc 02729410'5

contadoÍ(a)

PRÓPRIO

EM:171O1120?4

í,
'Yrrt

Empenho: 46

E.TCI,1,


